

[image: ]Congresso Nacional
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias
PLN 26/2024 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025
Relatório de espelho de Emendas


Emissão: 02/12/2024 às 12:53:28h
(LX020.01)
(Emendamento)
Página 1 de 2

TIPO AUTORComissão


TIPO DE EMENDA

EMENDA


EMENTA- - - - - - -
APROPRIAÇÃO

[bookmark: _GoBack]SOR 28/2024 - Dep. Rosangela Moro - Apropriação (inclusão) - Subfunção 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial) - Programa 5118
(Atenção Especializada à Saúde) - Ação 8535 (Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde) - Valor 50.000.000

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO20 - Orçamento da Seguridade Social
07 - Saúde

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
 003 - Atenção Especializada:Hospitais/Policlínicas/Unid.Especializ
443 - Estruturação Unidades Saúde
(constr/adeq/aparelh/unid.móvel)



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
COMPLEMENTO DA LOCALIDADE
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde
AÇÃO
5118 - Atenção Especializada à Saúde
PROGRAMA
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.302.5118.8535.0001



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Unidade estruturada (unidade)
200


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	4  Investimentos	99  A Definir	8
	50.000.000

	TOTAL:
	50.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTE000001641

1001

9
Reserva de Contingência



GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	99 A Definir	6	2
	50.000.000

	TOTAL:
	50.000.000


JUSTIFICATIVA
A Rede de Cuidados às Pessoas com Doença Rara, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), desempenha um papel fundamental na
garantia do direito à saúde e na promoção da dignidade das pessoas com doenças raras, em consonância com os princípios constitucionais de universalidade e integralidade do SUS (art. 196 da Constituição Federal). Este grupo populacional enfrenta desafios significativos, incluindo o diagnóstico tardio, o acesso desigual aos tratamentos e a falta de suporte especializado, o que impacta diretamente sua expectativa e qualidade de vida.

O fortalecimento dessa rede por meio de ações específicas visa não apenas reduzir a mortalidade, mas também contribuir para a diminuição da morbimortalidade associada a essas condições, muitas vezes agravada pela ausência de diagnósticos precoces e tratamentos adequados. Além disso, a rede promove a prevenção de manifestações secundárias e incapacidades que podem ser evitadas com o devido acompanhamento, ao mesmo tempo em que oferece cuidados paliativos humanizados para os casos em que a cura não é possível.
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JUSTIFICATIVA

A relevância desta ação está no seu impacto direto e indireto na saúde pública. A detecção precoce e o tratamento oportuno reduzem os custos associados ao tratamento de complicações severas, geram maior eficiência no uso dos recursos do SUS e, mais importante, proporcionam melhor qualidade de vida aos pacientes e suas famílias. Ao priorizar a promoção, prevenção, tratamento e cuidado integral, a Rede de Cuidados às Pessoas com Doença Rara também fortalece a inclusão social e o acesso igualitário a serviços de saúde especializados, combatendo desigualdades regionais no atendimento.

Por fim, cabe destacar que a implementação dessa rede está alinhada com compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, como os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), em especial o ODS 3, que visa assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades. Dessa forma, investir na Rede de Cuidados às Pessoas com Doença Rara é não apenas um ato de justiça social, mas também uma estratégia inteligente para otimizar o sistema de saúde e responder às necessidades específicas de uma parcela vulnerável da população brasileira.
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